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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 940
Luciana  Batista,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo, etc. No uso de suas
atribuições legais, ficam designados os Servidores: Nilton
Tomas Barbosa, Assessor Legislativa, Jéssica Pereira
de Godoy, Analista Legislativo Secretaria e  Leonardo
Lindman Carvalho, Recepcionista, sob a Presidência do
primeiro,  para  compor  a  Comissão  de  Licitação
Permanente,  encarregada  de  processar  e  julgar
procedimentos  licitatórios  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga, no período de 25 de março de 2022 a 24
de  março  de  2023.  Registre-se  e  Publique-se.
Pirassununga, 21 de março de 2022.  Luciana Batista –
Presidente.  Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  de Pirassununga.  Dalva Milaré Arruda Lodi  –
Respondendo pela Diretoria-Geral da Secretaria

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Material

Processo  Administrativo: 6463/2017.  Modalidade:
Pregão Presencial n° 111/17.  Termo Aditivo nº 57/2022
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato: 27/2018.
Contratada: VEROCHEQUE  REFEIÇÕES  LTDA.
Prorrogação:  fica prorrogada a vigência do contrato por
mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de março de 2022.
Valor: o valor para atender a prorrogação será no importe
de R$ 15.490.000,00  (quinze  milhões  e  quatrocentos  e
noventa  mil  reais),  Assinatura: 22/03/2021.  Objeto:
contratação de empresa especializada para administração
e  gerenciamento  de  vale  alimentação  para  servidores
municipais.   - Dr.  José  Carlos  Mantovani  -  Prefeito
Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI Nº 5.805, DE 16 DE MARÇO DE 2022
“Autoriza inclusão de nova ação nº 2706  Terapia Renal 
Substitutiva, na Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021,
o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025”.

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2706 -
Terapia Renal Substitutiva, na Lei Municipal nº 5.799, de
21  de  dezembro  de  2021,  o  Plano  Plurianual  para  o
período de 2022 a 2025, conforme consta do anexo a esta
Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de
arrecadação na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 16 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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LEI Nº 5.806, DE 16 DE MARÇO DE 2022
“Autoriza inclusão de nova ação nº 2706  Terapia Renal,
na  Lei  nº  5.702,  de  23  de  junho  de  2021,  a  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022”.
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2706 -
Terapia Renal Substitutiva, na Lei Municipal nº 5.702, de
23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2022, conforme consta do anexo a
esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de
arrecadação na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 16 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
Dag/.

LEI Nº 5.808, DE 16 DE MARÇO DE 2022
Autoriza  inclusão  de  nova  ação  nº  1744  -  Reforma  e
Ampliação  da  UBS  da  Vila  Santa  Fé  -  Casa  do
Adolescente,  na  Lei  nº  5.799,  de  21  de  dezembro  de
2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025”.
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1744 -
Reforma e Ampliação da UBS da Vila Santa Fé - Casa do
Adolescente,  na  Lei  Municipal  nº  5.799,  de  21  de
dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de
2022 a 2025, conforme consta do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de
arrecadação na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 16 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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LEI Nº 5.809, DE 16 DE MARÇO DE 2022
“Autoriza  inclusão  de  nova  ação  nº  1744  -  Reforma  e
Ampliação  da  UBS  da  Vila  Santa  Fé  -  Casa  do
Adolescente, na Lei nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022”.
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1744 -
Reforma e Ampliação da UBS da Vila Santa Fé - Casa do
Adolescente, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de
2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2022, conforme consta do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de
arrecadação na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 16 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
Dmc/.

LEI Nº 5.811, DE 16 DE MARÇO DE 2022
“Autoriza  inclusão  de  nova  ação  nº  1743  -  Reforma  e
Ampliação da UBS da Vila Santa Fé, na Lei nº 5.799, de
21  de  dezembro  de  2021,  o  Plano  Plurianual  para  o
período de 2022 a 2025”.
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1743 -
Reforma e Ampliação da UBS da Vila Santa Fé, na Lei
Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano
Plurianual  para  o  período  de  2022  a  2025,  conforme
consta do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de
arrecadação na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 16 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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LEI Nº 5.812, DE 16 DE MARÇO DE 2022
“Autoriza  inclusão  de  nova  ação  nº  1743  -  Reforma  e
Ampliação da UBS da Vila Santa Fé, na Lei nº 5.702, de
23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2022”.
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1743 -
Reforma e Ampliação da UBS da Vila Santa Fé, na Lei
Municipal  nº  5.702,  de  23 de junho de  2021,  a  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de  2022,
conforme consta do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de
arrecadação na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 16 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 5.814, DE 16 DE MARÇO DE 2022
“Autoriza  inclusão  de  nova  ação  nº  1742  -  Reforma  e
Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, na Lei  nº
5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual
para o período de 2022 a 2025”.
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1742 -
Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde,
na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o
Plano  Plurianual  para  o  período  de  2022  a  2025,
conforme consta do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de
arrecadação na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 16 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
Dag/.

4 / 5



__________________________________________________________________

Pirassununga, 22 de março de 2022 | Ano 09 | Nº 104
__________________________________________________________________

LEI Nº 5.815, DE 16 DE MARÇO DE 2022
“Autoriza  inclusão  de  nova  ação  nº  1742  -  Reforma  e
Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, na Lei nº
5.702,  de  23  de  junho  de  2021,  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2022”.
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1742 -
Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde,
na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei
de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de  2022,
conforme consta do anexo a esta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de
arrecadação na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 16 de março de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/

.
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